
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Mandado de Segurança  nº 0018010-10.2014.8.26.0000 - São Paulo

Impetrantes : André Luiz Zanardo e outros

Impetrados : Governador do Estado de São Paulo e outros

Vistos.-

Trata-se de mandado de segurança preventivo impetrado 

por grupo de advogados em face Governador do Estado de São Paulo e 

outros, visando a obtenção de comando judicial para que, em 

manifestação popular a ser realizada hoje nesta urbe, a Polícia Militar: 

se abstenha de formar cordões de isolamento; limite-se a acompanhar a 

manifestação a uma distância de cem metros; não utilize a tática 

denominada "panela de hamburgo"; não atue preventivamente contra os 

manifestantes; não realize prisões para averiguação; não impeça 

jornalistas e advogados presentes de atuarem com liberdade.    

Pois bem.

 

Não se vislumbra, de pronto, violação ao direito 

constitucional de reunião.

A tanto não se equipara a adoção, pelas Autoridades 

Públicas competentes, de medidas destinadas a assegurar que 

determinada reunião seja pacífica, ordeira e não cause transtornos para a 

coletividade.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Mesmo porque, os direitos e garantias individuais e 

coletivos consagrados no artigo 5º da Constituição Federal não podem 

ser utilizados como escudo protetivo para a prática de atividades 

nocivas para a sociedade, tampouco como argumento para afastar a 

atuação estatal, pena de rompimento das bases de sustentação do Estado 

Democrático de Direito.

Vale dizer, então, que a atuação policial preventiva, com 

vistas à manutenção da ordem pública, é legítima, e não pode ser 

afastada, sem prejuízo de rigorosa apuração e punição de eventuais 

abusos, se acaso constatados.

Por conta disso, a liminar postulada fica indeferida.  

Processe-se, como de direito, cuidando-se da requisição das 

informações de estilo, e também da intimação de eventuais 

litisconsortes. Com a juntada dos informes, abra-se vista à d. 

Procuradoria Geral de Justiça para manifestação, tornando conclusos 

oportunamente. 

Intime-se e cumpra-se.

São Paulo, 13 de março de 2014 (13h30).

ROBERTO MORTARI

Relator
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